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LEI   N.º 2.492 DE 06  DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE, NO VALOR DE  R$ 

1.807.490,80 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E 

SETE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA 

REAIS E OITENTA CENTAVOS ). 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

 
 

L E I : 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar no orçamento vigente  na  
importância  de  R$ 1.807.490,80  (Um milhão. Oitocentos e sete mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta 
centavos). 
 
FONTE =   015    R$ 1.807.490,80  ( Royalties). 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           361.498,16 

 
SECRETARIA DE FAZENDA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.28.846.0004.2293 -  Pagamento de Débitos Judiciais de Pequeno Porte 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.91.015 – Sentenças Judiciais R$           100.000,00 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.15.451.0008.2299– Manutenção de Infraestrutura dos Logradouros e Áreas Públicas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$           200.000,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           280.000,00 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$           190.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.01.23.695.0009.2280– Realização de Outros Eventos e Festas Comemorativas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             20.000,00 
3.3.90.31.015 – Premiações Culturais, Artísticas. Cientificas, Desportivas e Outras R$               8.000,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           100.000,00 

 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.38.01.20.601.0019.2281– Apoio a Agricultura 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.015 – Serviços de Consultoria R$             30.000,00 

 
 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$           517.992,64       

 
Art. 2º  O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação de recurso 
advindo da Fonte de Recurso do Royalties,  estando em conformidade com o inciso II, do artigo 43, da Lei nº 4.320 
de 17/03/64. 
 
 

Memória de Cálculo 
Orçamento Atualizado .......................................................................................R$   22.726.695,00 
Arrecadado até Outubro .....................................................................................R$   20.445.154,84 
 

Cálculo do Excesso Provável de Arrecadação 
Média de Arrecadação ...................................................................................... R$    2.044.515,48 
Previsão de Arrecadação Nov./dez. .................................................................. R$    4.089.030,96 
Arrecadação até Outubro ....................................................................................R$ 20.445.154,84 
Previsão de Arrecadação no Exercício de 2018 .................................................R$  24.534.185,80 
Orçamento Atualizado ........................................................................................R$  22.726.695,00 
 
Excesso Provável de Arrecadação....................................................................R$ 1.807.490,80 
 
Parágrafo Único – Classificação na Receita: 
 
1.7.2.1.22.50.00 – Cota-Parte Royalties ..........................................................................R$  1.807.490,80 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 06 de novembro de 2018.  
 

 
EURICO PINHEIRO BERNANRDES NETO 

Prefeito Municipal  
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